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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA

TEXTO FINAL
Do PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 26, DE 2010

Na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania que:

Altera o art. 69 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro 
de 1997, que institui o Código de Trânsito 
Brasileiro, para dispor sobre o gesto dos pedestres 
em travessias sobre passagem sinalizada. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° O inciso II do art. 69 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 
1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, passa a vigorar com a 
inclusão da seguinte alínea "c": 

"Art. 69 ....................................................................... .. 
....................................................................................... 
II - ................................................................................ . 
....................................................................................... 
c) onde não houver semáforo ou agente de trânsito controlando a 

travessia, fazer gesto com o braço, antes de iniciar a travessia, para 
solicitar a parada dos veículos; 

....................................................................................... " (NR) 

Art. 2° O CONTRAN normalizará o gesto de que trata o art. 1°, 
mediante inclusão da figura correspondente no Anexo II da Lei nº 9.503, de 23 
de setembro de 1997. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor cento e vinte dias após a data de sua 
publicação.

                               Sala da Comissão, 5 de novembro de 2014

Senador VITAL DO RÊGO, Presidente


